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PARECER	N.º	09/2023	

Decreto-Lei	n.º	349/XXIII/2023	

REGIME	DE	SELEÇÃO	E	RECRUTAMENTO	DE	DOCENTES	PARA	AS	ESCOLAS	

PORTUGUESAS	NO	ESTRANGEIRO,	PERÍODO	PROBATÓRIO	E	RECONHECIMENTO	DA	

AQUISIÇÃO	DOS	GRAUS	DE	MESTRE	E	DOUTOR	AOS	DOCENTES	CONTRATADOS	

O	Governo,	através	do	Senhor	Ministro	da	Educação	(ME),	apresentou	ao	Conselho	

das	 Escolas	 (CE)	 o	 projeto	 de	 decreto-lei	 n.º	 349/XXIII/2023,	 que	 aprova	 um	 regime	

especial	 de	 seleção	 e	 recrutamento	 de	 docentes	 para	 as	 escolas	 portuguesas	 no	

estrangeiro	(EPE),	bem	como	o	regime	extraordinário	de	vinculação	para	os	docentes	

em	exercício	de	funções	nos	seus	polos,	revendo	ainda	o	regime	do	período	probatório	

e	reconhecendo	a	aquisição	de	mestrados	e	doutoramentos	por	docentes	contratados,	

solicitando	a	pronúncia	deste	órgão	sobre	o	mesmo,	o	que	se	faz	com	o	presente	

	

PARECER	

I	–	CONTEXTO	

1. Esta	proposta	surge	no	âmbito	da	concretização	do	definido	pelo	artigo	53.º	do	

Decreto-lei	 n.º	 32-A/2023,	 de	 8	 de	 maio,	 criando	 os	 quadros	 de	 pessoal	 das	 EPE	 e	

respetivos	polos	(EPERP),	que	passam	assim	a	dispor	de	um	quadro	de	pessoal		estável.	

2. Consagra	também	a	abertura	de	um	concurso	extraordinário	de	vinculação	de	

docentes	para	2023,	para	os	docentes	em	exercício	de	funções	nas	EPERP.		

3. Introduz	 ainda	 este	 diploma	 legal	 uma	 alteração	 ao	 Estatuto	 da	 Carreira	

Docente	ECD),	na	sua	atual	formulação,	determinando	a	inclusão	de	um	ponto	17	no	
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artigo	 31.º,	 referente	 ao	 período	 probatório,	 ao	 permitir	 a	 contagem	 do	 tempo	 de	

serviço	para	efeito	de	conclusão	deste	aos	docentes	com	duas	avaliações	de	Bom.	

	

II	–	ANÁLISE	DA	PROPOSTA	

1. O	Conselho	 das	 Escolas	 congratula-se	 com	a	 criação	 dos	 quadros	 das	 escolas	

portuguesas	 do	 estrangeiro	 e	 respetivos	 polos,	 garantindo	 aos	 docentes	 que	 nelas	

exercem	funções	a	vinculação	e	integração	na	carreira	docente.	

2. Considera	 ainda	 que	 o	 regime	 de	 seleção	 e	 recrutamento	 ora	 apresentado	 é	

adequado	às	necessidades,	permitindo	concursos	por	escola	com	regras	transparentes	

e	justas.	

3. Realça	este	Conselho	o	lançamento,	já	em	2023,	do	concurso	extraordinário	de	

vinculação,	permitindo	resolver	desde	já	a	situação	precária	dos	docentes	em	serviço	

nas	EPERP.	

4. Relativamente	 à	 alteração	 introduzida	 no	 período	 probatório,	 este	 órgão	

considera	 a	 medida	 positiva,	 reconhecendo	 a	 efetiva	 prestação	 de	 serviço,	

devidamente	avaliada,	para	os	docentes	profissionalizados.	

5. Por	fim,	e	na	sequência	da	decisão	referente	ao	posicionamento	remuneratório	

de	 docentes	 contratados,	 com	 as	 progressões	 de	 índice	 remuneratório	 a	 ocorrer	

sujeitas	 a	 regras	 idênticas	 às	 da	 progressão	 dos	 docentes	 integrados	 na	 carreira,	 o	

Governo	pretende	 alargar	 aos	 docentes	 contratados	 o	 estatuído	no	 artigo	 54.º	 ECD,	

relativo	à	bonificação	por	aquisição	do	grau	de	Mestre	ou	Doutor.		

	

III	–	CONCLUSÕES	

Assim,	 face	 às	 propostas	 apresentadas,	 o	 Conselho	 das	 Escolas	 considera-as	

adequadas,	contribuindo	para	a	estabilidade	das	escolas	e	dos	docentes.		

	

Aprovado	por	unanimidade	em	reunião	plenária	de	27/11/2023.	

O	presidente	do	Conselho	das	Escolas	
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